
PARECER DO CONSELHO FISCAL
Nº 39/2026
 

SEROPÉDICA/RJ, 25 de março de 2026.

Órgão Requisitante: Diretoria-Executiva

 

Assunto: Proc. 00026.1.1-2026. Prestação de Contas do Cartão Corporativo - janeiro e fevereiro de 2026

 

Aos vinte e quatro dias do mês de março de dois mil e vinte e seis, os conselheiros Sandra Cristina Mendes
Silva, Presidente, Maxwell Cardoso Viana, Vice-Presidente, e Elisângela Bueno de Souza durante a 63ª
Reunião Ordinária do Conselho Fiscal, ACORDAM POR UNANIMIDADE pela emissão do PARECER
FAVORÁVEL ao  Proc. 00026.1.1-2026. Prestação de Contas do Cartão Corporativo - janeiro e fevereiro de
2026.

 

 ANÁLISE:

Trata-se da apreciação do processo de Prestação de Contas do Cartão Corporativo, referente aos meses de
janeiro e fevereiro do exercício de 2026, cujo objeto consiste na comprovação da regular aplicação dos
recursos públicos utilizados por meio do referido instrumento, mediante a apresentação de documentos
fiscais, demonstrativos de despesas e demais registros comprobatórios exigidos pela legislação e normas
internas vigentes.

A análise empreendida por este Conselho Fiscal abrangeu a verificação da legalidade, legitimidade e
conformidade das despesas realizadas, bem como a adequação quanto à natureza do gasto, à observância
da finalidade pública, ao respeito aos limites estabelecidos e à correta classificação contábil dos dispêndios.

Verifica-se que a documentação apresentada encontra-se devidamente organizada, completa e formalmente
instruída, possibilitando a adequada rastreabilidade das despesas e a conferência entre os valores
autorizados, executados e registrados, em consonância com os procedimentos de controle interno.

No âmbito do exame técnico realizado, não foram identificadas irregularidades, inconsistências ou
impropriedades que comprometam a regularidade da prestação de contas, a qual se apresenta em
conformidade com os princípios da legalidade, economicidade, transparência e eficiência na gestão dos
recursos públicos.

Diante do exposto, este Conselho Fiscal conclui que a Prestação de Contas do Cartão Corporativo referente
aos meses de janeiro e fevereiro de 2026 atende aos requisitos de regularidade formal e material, razão pela
qual manifesta-se favoravelmente à sua aprovação.

Vistos e discutidos aos vinte e quatro dias do mês de março de dois mil e vinte e seis.
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